                           Estância Velha RS, 10 de abril de 2015.      

                           Senhora Presidente,

                           Senhores Vereadores:

Na forma que dispõe o Regimento Interno do Poder Legislativo de Estância Velha, no seu art. 184, inciso VII, o Vereador que abaixo subscreve, propõe o PROJETO DE LEI que “Autoriza o Poder Executivo a promulgar esta lei que versa sobre a DESOBRIGAÇÃO DO LOCATÁRIO ARCAR COM AS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR E PROPRIETÁRIO DE IMÓVEIS – IPTU E OUTROS IMPOSTOS”.

A propositura desta Lei é com fulcro na Lei Federal, nº 8245 de 18 de outubro de 1991.

O repasse do IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano e outras taxas que são de responsabilidade do proprietário/locador de imóveis, há muito, a prática de transferir estas obrigações ao inquilino ou, locatário, é comum, ainda que em contrariedade a Lei do Inquilinato. 

O setor imobiliário defende esta tese e pratica a cobrança, favorecendo assim, o locador.

No entanto, o artigo 22 da Lei Federal em questão, não margeia dúvidas em seu inciso VIII de que a obrigação do imposto e demais taxas a que se refere esta lei, é de responsabilidade do proprietário do imóvel.

Por outro lado, a transferência desta responsabilidade além de não se equacionar com a lei vigente e ser leonina, aumenta o custo operacional, em especial nas empresas que atuam no município o que impede maior investimento dos setores tanto em seus negócios quanto na geração de mais postos de trabalho.

Desta forma, com este Projeto de Lei, as relações entre locador e locatário ficam explicitas e se faz justiça a quem empreende e gera empregos.

Noutro sentido, os imóveis para locação residencial, também darão ao locatário a oportunidade de com este valor de obrigação do proprietário seja aplicado ou economizado por ele.

Assim sendo, requer o seu processamento e aprovação do Plenário para encaminhamento ao Poder Executivo e retorno ao Poder Legislativo como Projeto de Lei.

Atenciosamente,

Ver. Carlito Borges – Autor

PROJETO DE LEI Nº. 026/2015
Autor: Ver. Carlito Borges

                                              Dispõe sobre a regulação – regulamentação e fiscalização da cobrança do IPTU, que por esta lei, passa ser de total responsabilidade do proprietário do imóvel ou dos imóveis no Município de Estância Velha e dá outras providências.

                                            O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.

                                           Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º - O IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano e demais taxas relativas ao imóvel, é de responsabilidade do proprietário do imóvel.

Art. 2º - Se houver entendimento e assim querer o locatário, poderá arcar com as taxas de iluminação pública, recolhimento de lixo e outras, sem com tanto, aja pressão do proprietário em querer transferir este ônus, prejudicando assim, o promitente locatário, tanto no que diz respeito a residir, quanto começar um empreendimento.

Art. 3º - Em havendo esta concordância por parte do locatário os valores a que corresponderão como sua obrigação deverá estar claro e bem detalhado a fim de não suscitar dúvidas.

Art. 4º - Os imóveis já locados e descritos no art. 2º, na renovação de contrato e OS locatários que não concordem com ao que se refere o mesmo artigo, deverão por parte do proprietário ser compensados com os impostos já pagos até a quitação deste pagamento indevido.

Art. 5º - O proprietário do imóvel não poderá rescindir o contrato, durante ou ao término do mesmo em face desta lei.

Art. 6º - Se houver rescisão contratual na forma da lei ou porque o locatário desejou de livre e espontânea vontade sair do imóvel, o proprietário não poderá elevar o valor do aluguel até então cobrado, para poder embutir o imposto de sua responsabilidade no valor do aluguel que será cobrado pelo novo locatário. 

Art. 7º - Demais regramentos ao que se refere à Lei Federal, nº. 8245 de 18 de outubro de 1991, (Lei do Inquilinato), deverão ser cumpridas e respeitadas pelas partes.

Art. 8º - O descumprimento desta lei municipal, com fulcro na Lei Federal, se, descumprida por parte do proprietário do imóvel, ou imobiliárias, sofrerão as penalidade desta lei e demais leis que versam sobre a matéria.

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                 José Waldir Dilkin

                                                                 Prefeito Municipal

